
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.775. DE 30 DEAGOSTO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I,ART,4" $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM A CAMPANHA DE NATAL 2022 DO
FT]NDO SOCIAL DE SOLIDARIEÞADE.
REF, SOLICITAÇ^O 1.4t7 - UNTDADE DE GESTÃ,O DA CASA CrV[

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 345.340,00 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL TREZENTOS E

QUARENTA REArs) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

O3.OI.08.244.0199.2622 GESTÄO OPERACIONAL DO FLINSS . FLINDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADI
3. 3. 90. 3 2. OO MATERIAL DE DISTRIBUIC,Ã,O GRATUÍ TA

OOOO PROPRIA

345.340,00

TOTAL....R$ 345.340,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1. FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - RECURSO INDICÀDO NO ART. 43, g1o, INCISO I DALEI FEDERAL N. 4320t64 ,,,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VICOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ.Ã,O.

R$
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LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S)
DOIS.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3t.77s12022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

t

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVL
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